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Coordenação-Geral de Tributação 

PROCESSO      

SOLUÇÃO DE 
CONSULTA 

231 – COSIT    

DATA 25 de julho de 2024 

INTERESSADO    

CNPJ/CPF   

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 

LUCRO PRESUMIDO. PERCENTUAL APLICÁVEL SOBRE A RECEITA BRUTA. 

SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA E INTERNAÇÃO DOMICILIAR. HOME CARE. 

EXTENSÃO DO SERVIÇO HOSPITALAR. REQUISITOS CUMULATIVOS. EFEITO 

VINCULANTE ADMINISTRATIVO EM MATÉRIA TRIBUTÁRIA DAS DECISÕES 

DEFINITIVAS E UNIFORMES DOS TRIBUNAIS SUPERIORES. 

Em razão da tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento 

do Recurso Especial nº 1.116.399/BA, em sede da sistemática dos recursos 

repetitivos, e tendo em conta o Parecer PGFN SEI nº 7.689/2021/ME, para 

fins de determinação da base de cálculo presumida do IRPJ, aplica-se o 

percentual de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta decorrente da 

prestação de serviços de assistência e internação domiciliar (home care), 

desde que realizados por pessoa jurídica que, de fato e de direito, seja 

organizada sob a forma de sociedade empresária, e obedeça às normas 

pertinentes da Anvisa, requisitos estes que são cumulativos. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE 

CONSULTA COSIT Nº 247, DE 23 DE OUTUBRO DE 2023. 

Dispositivos legais: Lei nº 9.249, de 1995, arts. 15 e 20; Lei nº 9.430, de 1996, 

arts. 25 e 29; Lei nº 10.522, de 2002, arts. 19, caput, inciso VI, e 19-A, caput, 

inciso III e § 1º; Instrução Normativa RFB nº 1.700, de 2017, art. 33, §4º, 

inciso III. 

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL 

RESULTADO PRESUMIDO. PERCENTUAL APLICÁVEL SOBRE A RECEITA 

BRUTA. SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA E INTERNAÇÃO DOMICILIAR. HOME 

CARE. EXTENSÃO DO SERVIÇO HOSPITALAR. REQUISITOS CUMULATIVOS. 

EFEITO VINCULANTE ADMINISTRATIVO EM MATÉRIA TRIBUTÁRIA DAS 

DECISÕES DEFINITIVAS E UNIFORMES DOS TRIBUNAIS SUPERIORES. 



D
O

C
U

M
E

N
T

O
 V

A
L

ID
A

D
O

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA  231 – COSIT  PROCESSO     

 2 

Em razão da tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento 

do Recurso Especial nº 1.116.399/BA, em sede da sistemática dos recursos 

repetitivos, e tendo em conta o Parecer PGFN SEI nº 7.689/2021/ME, para 

fins de determinação da base de cálculo presumida da CSLL, aplica-se o 

percentual de 12% (doze por cento) sobre a receita bruta decorrente da 

prestação de serviços de assistência e internação domiciliar (home care), 

desde que realizados por pessoa jurídica que, de fato e de direito, seja 

organizada sob a forma de sociedade empresária, e obedeça às normas 

pertinentes da Anvisa, requisitos estes que são cumulativos. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE 

CONSULTA COSIT Nº 247, DE 23 DE OUTUBRO DE 2023. 

Dispositivos legais: Lei nº 9.249, de 1995, arts. 15 e 20; Lei nº 9.430, de 1996, 

arts. 25 e 29; Lei nº 10.522, de 2002, arts. 19, caput, inciso VI, e 19-A, caput, 

inciso III e § 1º; Instrução Normativa RFB nº 1.700, de 2017, art. 33, §4º, 

inciso III. 

Assunto: Processo Administrativo Fiscal 

CONSULTA. INEFICÁCIA PARCIAL. DECISÃO TERMINATIVA DOS AUTOS. 

TRANCAMENTO DO PROCESSO. NÃO PRODUÇÃO DE EFEITOS PRÓPRIOS. 

Não produz quaisquer efeitos, por ser ineficaz, o ponto da consulta que, na 

espécie, não se refere a interpretação de dispositivos da legislação tributária 

aplicáveis a fato determinado. 

Dispositivos legais: Decreto nº 70.235, de 1972, arts. 46 e 52, caput, inciso 

I; Decreto nº 7.574, de 2011, arts. 88 e 94, caput, inciso I; Instrução 

Normativa RFB nº 2.058, de 2021, art. 27, caput, inciso II. 
 

RELATÓRIO 

Trata-se de consulta interposta pela pessoa jurídica acima qualificada. 

Primeiramente, informa tratar-se de sociedade empresária limitada que presta serviços de 

assistência e internação domiciliar, diretamente ligados a uma modalidade de atendimento em 

ambiente extra-hospitalar, a qual objetiva o tratamento de pacientes de forma contínua, através de 

uma série de atividades a eles destinadas, inclusive a seus familiares. 

2.  Alega estar registrada perante a Junta Comercial e ter licenciamento concedido pela 

vigilância sanitária. Esclarece ser optante pelo regime de tributação com base no lucro presumido. 

3.  Refere o acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ) nos autos do 

Recurso Especial nº 951.251-PR, acentuando que, segundo esse aresto, serviços hospitalares são 

todos aqueles que se vinculam às atividades normalmente desenvolvidas pelos hospitais, voltados 
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diretamente à promoção da saúde, ainda que não prestados no interior de estabelecimento 

hospitalar.  

4.  Destaca que as atividades de home care são extensão do serviço hospitalar. Salienta 

estar apta ao reconhecimento do seu direito de ser tributada como prestadora de serviço hospitalar, 

nos termos dos arts. 15, § 1º, inciso III, alínea “a”, e 20 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 

bem como do direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente desde sua constituição. 

5.  Outrossim, menciona o art. 28 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e o art. 

30 da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

6.  De seguida, formula duas questões, que são transcritas a seguir com pequenas 

correções gramaticais, sem alteração de sentido: 

1) A sociedade empresária limitada titular desta consulta pode apurar seus impostos no 

âmbito federal utilizando-se da previsão legal para o regime hospitalar?  

2) Com base nos documentos apresentados em anexo a esta consulta, pode-se confirmar que 

a sociedade empresária atendeu a todos os requisitos básicos para classificação de sua 

atividade como serviços hospitalares voltados à promoção da saúde? 

7.  Enfim, presta as declarações exigidas pelo art. 14, caput, incisos I a III, da Instrução 

Normativa (IN) RFB nº 2.058, de 9 de dezembro de 2021. 
 

FUNDAMENTOS 

8.  Ao princípio, em sede de exame de admissibilidade, observar-se-á que este processo 

merece conhecimento parcial, de vez que atende, em parte, aos competentes requisitos legais, 

como se demonstrará abaixo. Outrossim, destaque-se que a consulta não sobrestá prazos de 

recolhimento de tributo retido na fonte ou declarado (autolançado) antes ou depois da data de sua 

interposição, de entrega de declaração de rendimentos ou de cumprimento de outras obrigações 

acessórias, não impede a instauração de procedimento fiscal para fins de apuração da regularidade 

do recolhimento de tributos e da apresentação de declarações, tampouco convalida informações e 

classificações fiscais aduzidas pelo consulente, sem prejuízo do poder-dever desta autoridade de, 

por meio de procedimento de fiscalização, verificar o efetivo enquadramento do caso concreto na 

hipótese abrangida pela respectiva solução, consoante o art. 49 do Decreto nº 70.235, de 6 de 

março de 1972, o art. 89, § 1º, do Decreto nº 7.574, de 29 de setembro de 2011, e os arts. 19, 33, 

caput, inciso II, e 45 da Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 2021. 

9.  Nesta esteira, inicialmente, recorde-se que os arts. 25 e 29 da Lei nº 9.430, de 1996, 

tratam da determinação das bases de cálculo presumidas do IRPJ e da CSLL, ao passo que, a seu 

turno, a citada Lei nº 9.249, de 1995, estabelece: 

Art. 15. A base de cálculo do imposto, em cada mês, será determinada mediante a aplicação 

do percentual de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta auferida mensalmente, observado 

o disposto no art. 12 do Decreto-Lei n° 1.598, de 26 de dezembro de 1977, deduzida das 
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devoluções, vendas canceladas e dos descontos incondicionais concedidos, sem prejuízo do 

disposto nos arts. 30, 32, 34 e 35 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995. (Redação dada 

pela Lei nº 12.973, de 2014) 

§ 1º Nas seguintes atividades, o percentual de que trata este artigo será de: 

[...] 

III - trinta e dois por cento, para as atividades de: 

a) prestação de serviços em geral, exceto a de serviços hospitalares e de auxílio diagnóstico 

e terapia, patologia clínica, imagenologia, anatomia patológica e citopatologia, medicina 

nuclear e análises e patologias clínicas, desde que a prestadora destes serviços seja 

organizada sob a forma de sociedade empresária e atenda às normas da Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária – Anvisa; (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008) 

b) intermediação de negócios; 

[...] 

§ 2º No caso de atividades diversificadas será aplicado o percentual correspondente a cada 

atividade. 

[...] 

Art. 20. A base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) devida pelas 

pessoas jurídicas que efetuarem o pagamento mensal ou trimestral a que se referem os arts. 

2º, 25 e 27 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, corresponderá aos seguintes 

percentuais aplicados sobre a receita bruta definida pelo art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 

26 de dezembro de 1977, auferida no período, deduzida das devoluções, das vendas 

canceladas e dos descontos incondicionais concedidos: (Redação dada pela Lei 

Complementar nº 167, de 2019) 

I - 32% (trinta e dois por cento) para a receita bruta decorrente das atividades previstas no 

inciso III do § 1º do art. 15 desta Lei; (Incluído pela Lei Complementar nº 167, de 2019) 

II - 38,4% (trinta e oito inteiros e quatro décimos por cento) para a receita bruta decorrente 

das atividades previstas no inciso IV do § 1º do art. 15 desta Lei; e (Incluído pela Lei 

Complementar nº 167, de 2019) 

III - 12% (doze por cento) para as demais receitas brutas. (Incluído pela Lei Complementar nº 

167, de 2019) 

10.  Reza a sobredita Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012: 

Art. 30. Para os fins previstos nesta Instrução Normativa, são considerados serviços 

hospitalares aqueles que se vinculam às atividades desenvolvidas pelos hospitais, voltados 

diretamente à promoção da saúde, prestados pelos estabelecimentos assistenciais de saúde 

que desenvolvem as atividades previstas nas atribuições 1 a 4 da Resolução RDC nº 50, de 21 

de fevereiro de 2002, da Anvisa (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1540, de 

05 de janeiro de 2015) 

[...] 
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Art. 31. Nos pagamentos efetuados, a partir de 1º de janeiro de 2009, às pessoas jurídicas 

prestadoras de serviços hospitalares e de auxilio diagnóstico e terapia, patologia clínica, 

imagenologia, anatomia patológica e citopatologia, medicina nuclear e análises e patologias 

clínicas, desde que as prestadoras desses serviços sejam organizadas sob a forma de 

sociedade empresária e atendam às normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

(Anvisa), será devida a retenção do IR, da CSLL, da Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep, 

no percentual de 5,85% (cinco inteiros e oitenta e cinco centésimos por cento), mediante o 

código de arrecadação 6147. (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1540, de 05 

de janeiro de 2015) 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos demais serviços previstos na Atribuição 4: 

Prestação de Atendimento de Apoio ao Diagnóstico e Terapia, da Resolução RDC nº 50, de 

2002, da Anvisa. (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1540, de 05 de janeiro 

de 2015) 

[...] 

Art. 38. As disposições constantes nesta Instrução Normativa: 

[...] 

II - não alteram a aplicação dos percentuais de presunção para efeito de apuração da base 

de cálculo do IR a que estão sujeitas as pessoas jurídicas beneficiárias dos respectivos 

pagamentos, estabelecidos no art. 15 da Lei nº 9.249, de 1995, exceto quanto aos serviços 

de construção por empreitada com emprego de materiais, de que trata o inciso II do § 7ºdo 

art. 2º, os serviços hospitalares, de que trata o art. 30, e os serviços médicos referidos no art. 

31. 

11.  A Instrução Normativa RFB nº 1.700, de 14 de março de 2017, preconiza: 

Art. 33. A base de cálculo do IRPJ, em cada mês, será determinada mediante a aplicação do 

percentual de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta definida pelo art. 26, auferida na 

atividade, deduzida das devoluções, das vendas canceladas e dos descontos incondicionais 

concedidos. 

§ 1º Nas seguintes atividades o percentual de determinação da base de cálculo do IRPJ de 

que trata o caput será de: 

(...) 

II - 8% (oito por cento) sobre a receita bruta auferida: 

a) na prestação de serviços hospitalares e de auxílio diagnóstico e terapia, fisioterapia e 

terapia ocupacional, fonoaudiologia, patologia clínica, imagenologia, radiologia, anatomia 

patológica e citopatologia, medicina nuclear e análises e patologias clínicas, exames por 

métodos gráficos, procedimentos endoscópicos, radioterapia, quimioterapia, diálise e 

oxigenoterapia hiperbárica, desde que a prestadora desses serviços seja organizada sob a 

forma de sociedade empresária e atenda às normas da Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária (Anvisa); 

(...) 



D
O

C
U

M
E

N
T

O
 V

A
L

ID
A

D
O

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA  231 – COSIT  PROCESSO     

 6 

IV - 32% (trinta e dois por cento) sobre a receita bruta auferida com as atividades de: 

(...) 

j) prestação de qualquer outra espécie de serviço não mencionada neste parágrafo. (Incluída 

pela Instrução Normativa RFB nº 1.881, de 3 de abril de 2019) 

(...) 

§ 3º Para fins de aplicação do disposto na alínea “a” do inciso II do § 1º, entende-se como 

atendimento às normas da Anvisa, entre outras, a prestação de serviços em ambientes 

desenvolvidos de acordo com o item 3 - Dimensionamento, Quantificação e Instalações 

Prediais dos Ambientes da Parte II - Programação Físico-Funcional dos Estabelecimentos 

Assistenciais de Saúde da Resolução RDC nº 50, de 21 de fevereiro de 2002, cuja 

comprovação deve ser feita mediante alvará da vigilância sanitária estadual ou municipal. 

§ 4º O disposto na alínea “a” do inciso II do § 1ºnão se aplica: 

I - à pessoa jurídica organizada sob a forma de sociedade simples; 

II - aos serviços prestados com utilização de ambiente de terceiro; e 

III - à pessoa jurídica prestadora de serviço médico ambulatorial com recursos para 

realização de exames complementares e serviços médicos prestados em residência, sejam 

eles coletivos ou particulares (home care). 

(...) 

§ 7º As pessoas jurídicas exclusivamente prestadoras de serviços em geral, mencionadas nas 

alíneas "b", "c", "d", "f", "g" e "j" do inciso IV do § 1º, cuja receita bruta anual seja de até R$ 

120.000,00 (cento e vinte mil reais), poderão utilizar, na determinação da parcela da base de 

cálculo do IRPJ de que trata o caput do § 1º, o percentual de 16% (dezesseis por cento). 

(Redação dada pela Instrução Normativa RFB nº 1.881, de 3 de abril de 2019) 

(...) 

Art. 34. A base de cálculo da CSLL, em cada mês, será determinada mediante a aplicação do 

percentual de 12% (doze por cento) sobre a receita bruta definida pelo art. 26, auferida na 

atividade, deduzida das devoluções, das vendas canceladas e dos descontos incondicionais 

concedidos. 

§ 1º O percentual de que trata o caput será de 32% (trinta e dois por cento) para as atividades 

de: 

I - prestação de serviços em geral, observado o disposto no § 2º; 

(...) 

§ 2º Para as atividades de prestação dos serviços referidos na alínea “a” do inciso II do § 1º 

do art. 33 e de serviços de transporte, inclusive de carga, o percentual de que trata o caput 

será de 12% (doze por cento). 

(...) 
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Art. 215. O lucro presumido será determinado mediante aplicação dos percentuais de que 

tratam o caput e os §§ 1º e 2º do art. 33 sobre a receita bruta definida pelo art. 26, relativa 

a cada atividade, auferida em cada período de apuração trimestral, deduzida das devoluções 

e vendas canceladas e dos descontos incondicionais concedidos. 

§ 1º O resultado presumido será determinado mediante aplicação dos percentuais de que 

tratam o caput e os §§ 1º a 3º do art. 34 sobre a receita bruta definida pelo art. 26, relativa 

a cada atividade, auferida em cada período de apuração trimestral, deduzida das devoluções 

e vendas canceladas e dos descontos incondicionais concedidos. 

§ 2º No caso de atividades diversificadas será aplicado o percentual correspondente a cada 

atividade. 

(...) 

§ 10. As pessoas jurídicas exclusivamente prestadoras de serviços em geral, mencionadas nas 

alíneas "b", "c", "d", "f", "g" e "j" do inciso IV do § 1º do art. 33, cuja receita bruta anual seja 

de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), poderão utilizar, na determinação da parcela 

da base de cálculo do IRPJ de que trata o caput, o percentual de 16% (dezesseis por cento). 

(Redação dada pela Instrução Normativa RFB nº 1.881, de 3 de abril de 2019) 

(os grifos não constam do original) 

12.  A Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, assim prescreve: 

Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional dispensada de contestar, de oferecer 

contrarrazões e de interpor recursos, e fica autorizada a desistir de recursos já interpostos, 

desde que inexista outro fundamento relevante, na hipótese em que a ação ou a decisão 

judicial ou administrativa versar sobre:(Redação dada pela Lei nº 13.874, de 2019) 

[...] 

VI - tema decidido pelo Supremo Tribunal Federal, em matéria constitucional, ou pelo 

Superior Tribunal de Justiça, pelo Tribunal Superior do Trabalho, pelo Tribunal Superior 

Eleitoral ou pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, no âmbito de suas 

competências, quando:(Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019) 

a) for definido em sede de repercussão geral ou recurso repetitivo; ou (Incluída pela Lei nº 

13.874, de 2019) 

[...] 

Art. 19-A. Os Auditores-Fiscais da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil não 

constituirão os créditos tributários relativos aos temas de que trata o art. 19 desta Lei, 

observado:(Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019) 

[...] 

III - nas hipóteses de que tratam o inciso VI do caput e o § 9º do art. 19 desta Lei, a 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional deverá manifestar-se sobre as matérias abrangidas 

por esses dispositivos. (Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019) 
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§ 1º Os Auditores-Fiscais da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério 

da Economia adotarão, em suas decisões, o entendimento a que estiverem vinculados, 

inclusive para fins de revisão de ofício do lançamento e de repetição de indébito 

administrativa. (Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019) 

(negritos acrescidos) 

13.  Destarte, dado o efeito vinculante administrativo em matéria tributária das decisões 

definitivas e uniformes dos Tribunais Superiores, o conceito de serviços hospitalares deve estar em 

conformidade com o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça nos autos do Recurso 

Especial nº 1.116.399/BA, submetido ao rito dos recursos repetitivos. 

14.  Nesse mesmo sentido, a Coordenação Geral de Tributação (Cosit) também se 

pronunciou por meio da Solução de Consulta Cosit nº 247, de 23 de outubro de 2023, cujo 

entendimento tem efeito vinculante no âmbito desta RFB, por força dos arts. 31 e 33 da IN RFB nº 

2.058, de 2021: 

21. O inciso II do § 4º do art. 33 em conjunto com o art. 34 da IN RFB nº 1.700, de 2017, 

traz a utilização de ambiente de terceiros na prestação dos serviços hospitalares ou de auxílio 

diagnóstico e terapia como impedimento à aplicação dos percentuais de 8% (oito por cento) 

e 12% (doze por cento) de presunção do lucro e do resultado, respectivamente. 

Art. 33 [...] 

[...] 

§ 4º O disposto na alínea “a” do inciso II do § 1º não se aplica: 

I - à pessoa jurídica organizada sob a forma de sociedade simples; 

II - aos serviços prestados com utilização de ambiente de terceiro; e 

[...] 

Art. 34. A base de cálculo da CSLL, em cada mês, será determinada mediante a 

aplicação do percentual de 12% (doze por cento) sobre a receita bruta definida pelo 

art. 26, auferida na atividade, deduzida das devoluções, das vendas canceladas e dos 

descontos incondicionais concedidos. 

(...) 

§ 2º Para as atividades de prestação dos serviços referidos na alínea “a” do inciso II 

do § 1º do art. 33 e de serviços de transporte, inclusive de carga, o percentual de que 

trata o caput será de 12% (doze por cento). 

22. No entanto, tal restrição foi revista, com efeitos a partir de 9 de junho de 2021, por 

meio da publicação do Parecer SEI nº 7.689/2021/ME, o qual complementou a análise do 

Recurso Especial (REsp) do Superior Tribunal de Justiça (STJ) nº 1.116.399/BA, julgado na 

sistemática dos recursos repetitivos, no sentido de que a utilização de ambiente de terceiro 

por sociedade empresária, por si só, não pode ser empecilho aos percentuais reduzidos de 

presunção do lucro, desde que a sociedade que presta serviço de assistência à saúde 

realmente possua elemento de empresa e que a estrutura onde seja prestado o serviço esteja 
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de acordo com as normas da ANVISA, com alvará de funcionamento, conforme trechos a 

seguir. 

14. Atualmente, a Instrução Normativa RFB nº 1700, de 2017, textualmente 

condiciona a aplicação do benefício à prestação dos serviços em ambiente 

desenvolvido de acordo com a Resolução Anvisa RDC nº 50, de 2002, excluindo-o das 

pessoas jurídicas organizadas sob a forma de sociedade simples, daquelas que 

prestam serviços com a utilização de ambiente de terceiros e das prestadoras de 

serviço “Home Care”: 

[...] 

17. A Nota SEI nº 6/2020/PDF/PRFN5/PGFN-ME aponta a existência de diversas ações 

judiciais que questionam a validade do art. 4º, §10, da IN RFB 1515, de 2014 

(atualmente art. 33, § 4º, II e III da IN RFB 1700, de 2017) com julgamento procedente 

a favor dos contribuintes (inclusive em sede recursal), admitindo a aplicação dos 

percentuais reduzidos para o cálculo de IRPJ e CSLL a empresas que prestam serviço 

hospitalar em estabelecimento de terceiro ou serviços de Home Care, desde que 

cumpridos os demais requisitos legais e regulamentares.  

18. Nos julgados listados, há expressa menção ao REsp 1.116.399/BA e ao efeito 

vinculante do julgamento proferido na sistemática dos recursos repetitivos, 

ressaltando que a norma deve ser interpretada pelo critério objetivo concernente ao 

serviço prestado (assistência à saúde) e não a partir das características ou da 

estrutura do contribuinte (critério subjetivo). 

19. A partir dos julgados listados, considera que a jurisprudência compreende que o 

art. 4º, §10, da IN RFB 1515, de 2014 (atualmente art. 33, § 4º, II e III da IN RFB 1700, 

de 2017) contraria o que decidido pelo STJ no RESp 1.116.399/BA, apontando 

dificuldade de submissão da controvérsia ao STJ (por se tratar de dispositivo de 

instrução normativa e em razão das súmulas 5 e 7 daquele tribunal). 

20. De fato, a exigência de estrutura própria e a vedação do regime especial de 

tributação às empresas que prestam serviços de Home Care extrapolam os 

contornos da Lei nº 9.249, de 1995, assim como a decisão proferida pelo STJ no 

REsp 1.116.399/BA. (Grifos nossos) 

[...] 

22. No julgamento do REsp nº 951.251/PR (adotado nos fundamentos do REsp 

1.116.399/BA), o STJ consignou que “a pretexto de adotar uma interpretação 

restritiva do dispositivo legal, não se pode alterar sua natureza para transmudar o 

incentivo fiscal de objetivo para subjetivo”. Do voto relator do REsp 951.251/PR ainda 

se extrai o seguinte: 

“a mens legis da norma em debate busca, através de um objetivo extrafiscal, 

minorar os custos tributários de serviços que são essenciais à população, não 

vinculando a prestação desses a determinada qualidade do prestador – 

capacidade de realizar internação de pacientes –, mas, sim, à natureza da 

atividade desempenhada”.  
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(...)  

“não há dúvida de que a norma legal em exame não teve em mira os custos 

do contribuinte, mas a natureza do serviço – essencial à população –, 

considerado direito fundamental, que é a saúde, previsto na Carta Magna” 

(...) 

“não se deve restringir o benefício aos hospitais, até mesmo porque, se esse 

fosse o propósito da lei, caberia explicitar-se que a concessão estaria dirigida 

apenas a esses estabelecimentos, pois nada o impediria de ter assim 

procedido”. 

[...] 

25. Ainda que as normas da ANVISA condicionem a emissão de alvará de 

funcionamento ao atendimento de regras que correspondem ao ambiente em que 

prestados os serviços, não há na lei a indicação de que o local da prestação do 

serviço seja próprio, muito embora a utilização de ambiente de terceiro possa ser 

um indicativo de que a sociedade não apresenta elemento de empresa (art. 966 do 

Código Civil). (Grifos nossos) 

26. É dizer, se a sociedade empresária presta serviço de assistência à saúde se 

utilizando de estrutura de terceiro, desde que essa estrutura esteja de acordo com 

as normas da ANVISA, com alvará de funcionamento, o fato de não possuir 

estrutura própria, por si só, não pode ser empecilho ao regime do art. 15, §1º, III, 

“a, c/c art. 20 da lei nº 9.249, de 1995. Os gastos com a estruturação e manutenção 

de uma estrutura hospitalar própria não são o parâmetro a ser adotado para a 

concessão do benefício, mas a prestação de serviços de assistência à saúde, que, após 

a Lei nº 11.727, de 2008, devem ainda ser realizados por sociedade empresária que 

atenda as normas da ANVISA. (Grifos nossos) 

[...] 

34. Atenta-se, contudo, que a ausência de estrutura própria pode ser um indicativo 

de que a sociedade não apresenta elemento de empresa e está utilizando de uma 

suposta estrutura empresária para se valer do regime de tributação do art. 15, §1º, 

III, “a”, c/c art. 20, da Lei nº 9.249, de 1995. 

[...] 

23. O citado Parecer SEI encaminhou pela alteração dos itens 1.12 “c)” e 1.22 “g” da lista 

de dispensa de contestar e recorrer da PGFN, constante no site oficial deste órgão, de modo 

a ser incluída a observação 4, nos termos a seguir: 

OBSERVAÇÃO 4: o acórdão proferido no REsp 1.116.399/BA impede sejam impostas 

limitações relacionadas aos serviços de Home Care e às sociedades que 

desempenham atividade com a utilização da estrutura de terceiro, muito embora 

essa última situação possa indicar que a sociedade não apresenta elemento de 

empresa. Referência: Parecer SEI nº 7689/2021/ME 
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(grifos do original) 

15.  Em síntese, o acórdão proferido no REsp 1.116.399/BA impede sejam impostas 

limitações relacionadas aos serviços de home care e às sociedades que desempenham atividade 

com a utilização da estrutura de terceiro. 

16.  Neste rumo, no que toca à possibilidade de restituição e compensação do indébito 

relativamente aos valores efetivamente recolhidos na espécie dos autos, bem como ao segundo 

quesito, ressalta-se que o instituto da consulta fiscal não constitui instrumento declaratório do 

preenchimento das condições e do cumprimento dos requisitos previstos na legislação, seja para 

efeito de utilização dos chamados percentuais reduzidos de determinação das bases de cálculo 

presumidas do IRPJ e da CSLL, seja para a compensação dos valores recolhidos indevidamente, já 

que ambos os casos não dependem de prévio reconhecimento por parte desta Secretaria Especial, 

bastando que a própria interessada atenda às exigências da legislação pertinente, tendo em atenção 

que, em sede de consulta, não é cabível a análise de matéria de fato, a qual demanda incursão em 

acervo probatório, o que não se compadece com a estreita via de alcance cognitivo do 

procedimento consultivo, porquanto a finalidade precípua deste é tão somente a interpretação de 

disposição da legislação tributária aplicável a fato determinado. 
 

CONCLUSÃO 

17.  Diante do exposto, conclui-se que: 

i. em razão da tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial nº 1.116.399/BA, em sede da sistemática dos recursos repetitivos, 

e tendo em conta o Parecer PGFN SEI nº 7.689/2021/ME, para fins de determinação 

das bases de cálculo presumidas do IRPJ e da CSLL, aplicam-se os percentuais de 8% 

(oito por cento) e de 12% (doze por cento), respectivamente, sobre a receita bruta 

decorrente da prestação de serviços de assistência e internação domiciliar (home 

care), desde que realizados por pessoa jurídica que, de fato e de direito, seja 

organizada sob a forma de sociedade empresária, e obedeça às normas pertinentes 

da Anvisa, requisitos estes que são cumulativos;  

ii. o segundo quesito da consulta é ineficaz, não produzindo qualquer efeito, visto 

que não se refere a interpretação de dispositivo da legislação tributária aplicável a 

fato determinado, haja vista o disposto no Decreto nº 70.235, de 1972, arts. 46 e 52, 

caput, inciso I; no Decreto nº 7.574, de 2011, arts. 88 e 94, caput, inciso I, e na 

Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 2021, art. 27, caput, inciso II. 
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Assinatura digital 

VINICIUS PATRIOTA LIMA DA SILVA 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Chefe da Dirpj 

 

  De acordo. Encaminhe-se ao Coordenador-Geral de Tributação para aprovação. 

 

Assinatura digital 

GUSTAVO SALTON ROTUNNO ABREU LIMA DA ROSA 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Coordenador da Cotir 

 
 

ORDEM DE INTIMAÇÃO 

Aprovo a Solução de Consulta. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 43 da 

Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 9 de dezembro de 2021. Dê-se ciência à consulente. 

Assinatura digital 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Coordenador-Geral da Cosit 


